
A CÂMARA MUNICIPAL. DE GARÇA ^
ESTADO DE SAO PAULO

-PORTARIA Nô 58/50«

O CIDmO m ANTONIO

GOlíES DE Í^TOS, VICE-PRESIDEMT5 DA CJU.ÍÁRA imi
CIPAL DE GARÇA, USAÍíIX) DA FACULDADE QUE liíE -
CONFERE O ART. 302 DO REGIMENTO INTERNO, ETC.

Considerando que na 89B Sessão Ordinária, realizada em 13 do

corrente, foi considerado em regimem de urgência o projeto de lei n. 15/
50 (quinze), que dispõe sobre autorização ao sr. Prefeito Municipal para

contrair, com a Caixa SconSmica Federal de São Paulo, xim empréstimo de

Cr-v 6.000.000,00, para o serviço da rêda do água e esgotos da cidade;

Considerando que, para primeira discussão e votação do proje

to de lei n. 15/50, foi convocada uma sessão extraordinária cara hoje, e

que por falta de número não se realizou;

Considerando que para atender a urgência do citado projeto de

lei n. 15/50, necessário é que se convoque uma Sessão Extraordinária;

R E S O L V E, nos têrmos do § 1®, do artigo 33®, do Regimen

to Interno, convocar uma Sessão Extraordinária, para o dia 19 de maio de

1.950, às 20 horas, para 1® discussão e votação do projeto de lei n. 15/

50 (quinze), em regimem de urgência.

Registre-se, publique-se e comunique-se com urgência

aos ars. vereadores.

Garça, 17 de Maio de 1.950

Dr. Antcínio Gomes de Matos
Vice-Preiidente, em exercició

Registrada e publicada na Secretaria da C^r^Miç^cipal de Garça, na
data supra.
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